P O R T A R I A     Nº  008 / 2006
O Presidente do MTG, no uso de suas atribuições e considerando o que determina inciso VII do Artigo 154, o Artigo 155 e o Artigo 156 do Regulamento Geral do MTG, designo os conselheiros para exercerem as funções de fiscalização do cumprimento do Regulamento Campeiro do Estado, em todos os eventos promovidos ou com participação das entidades filiadas ao MTG, conforme tabela que segue:

	CONSELHEIROS
	FUNÇÃO
	RTs DE ABENGÊNCIA

	Ademar Raimundo Nunes   

Fabio Braga mattos

Adão Pereira Vaz

Pedro Rogério Machado        
	Presidente 

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	6ª, 26ª, 21ª

	Volmar Olier Brauner  

Carlos Alberto Volkart

Gerson Ludwig

Pablo Boll

Claudiomir Oliveira Santos
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	12ª, 22ª, 30ª, 23ª

	Leonir Antonio Lando

Paulo Ernani Klafke

Carlos Medeiros de Mello

Sebastião Oliveira Cavalheiro

Mauro A.Gimenez Olazar
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	7ª, 19ª, 14ª

	José Francisco Teixeira     

Dinara Xavier da Paixão

Irineo Zanella

Toni Pereira
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	13ª, 18ª

	Juarez Nunes da Silva

João Luiz Favari

José Cícero Alves

Marilia Dorneles

Sadi Camargo Bortolon

Aldenoir Sutili

Raul Bento Gomes da Fonseca
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	8ª, 25ª, 27ª, 29ª

	Jose Edenardo Fruet de Souza    

Alfredo Blanco Alves

Renato Ferreira Alves
	Presidente

Fiscal

Fiscal
	17ª, 20ª, 28ª

	Armando Clovis Gewehr

Jose Lotario Kirst da Silva

Jose Adair da Silva
	Presidente

Fiscal

Fiscal
	5ª, 24ª

	Dauro Soares

Marcos Rogério de souza

José Carlos de Moraes

Rodrigo de Moura
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	11ª,15ª

	Ney Pires Neto 

Manoel Pedro da Silva Mello

Marinomio Santos Ribeiro

Ivo Benfatt

Celso Sousa Soares                               
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	1ª, 2ª, 16ª

	João Ferreira da Silva

Antonio Figueiredo Goulart

Vilson de Moura Marques

Terezinha Berenice da R. Carvalho
	Presidente

Fiscal

Fiscal

Fiscal
	3ª, 9ª

	Nilton Carlos Machado Brum

Ilva Maria Borba Goulart

David Concórdia Dornelles
	Presidente

Fiscal

Fiscal
	4ª, 10ª


O Presidente da Comissão orientará os trabalhos de fiscalização, mas a sua inação não impede a atividade do Conselheiro que terá autonomia de fiscalização.

Não há impedimento que, mesmo fora da sua área de abrangência, o conselheiro que tomar conhecimento do descumprimento do Regulamento, faça a devida comunicação à Presidência do MTG, sem, no entanto, interferir diretamente no evento.

Ao constatar qualquer irregularidade o Conselheiro comunicará ao organizador do evento, solicitará imediata solução e se não houver resposta pronta e compatível dos organizadores, fará comunicação por escrito ao Presidente do MTG, relatando o fato.

A ação dos Conselheiros não inibe a atividade desenvolvida pelo Departamento Campeiro (Diretor, Vice-Diretor e Adjuntos).

                                                       Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2006.

Manoelito Carlos Savaris

Presidente

